
junto da Seção A' inistrativa 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, procedemos a 

juntada aos autos do Pregão N2  08/2023, NUP 64278.006064/2023-41, Termo de Contrato n2  

17/2023, que trata da Cessão de Uso para barbearia com o Sr Wellington Nascimento Costa, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n2  43.197.636/0001-88, dos seguintes documentos: 

1) Diex n2  727/SALC/Cmdo 12  Gpt E de 27 Jul 23 EL 295; 

2) Termo de Contrato n2  17/2023 EL 296; 

3) Boletim Interno n2  139 de 28/07/23 FL 300; 

4) Termo de Garantia de Execução (Seguro Garantia) EL 302. 
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João Pessoa, 27 de julho de 2023. 

DIEx NQ 727-SALC/Cmdo lGpt E 
EB: 64278.014806/2023-11 

Do Rsp p/  Ordenador de Despesas do 12  Grupamento de Engenharia 

Ao Sr Fiscal Administrativo 

Assunto: Gestão de Contrato n2  17/2023 - Cessão de uso- Barbearia. 

Anexo: 
contrato_assinado.pdf_2 

1. Acerca do assunto e a fim de dar continuidade na gestão/fiscalização de 

contratos administrativos, encaminho o documento anexo, referente ao Termo de Contrato n2  

17/2023, celebrado com o senhor Wellington Nascimento Costa, para fins de divulgação 

no portal Contratos.gov.br. 

2. O documento original encontra-se anexado nos autos do processo 

administrativo, relativo ao Pregão Eletrônico nQ 8/2023, arquivado na Seção de Conformidade 

de Registro de Gestão deste Grupamento. 

Rsp p/ Ordenador de Despesas do 12  Grupamento de Engenharia 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12 Grupamento de Engenharia /1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

TERMO DE CONTRATO N2  17/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  8/2023 

(Processo Administrativo n° 64278.006064/2023-41) 

TERMO DE CONTRATO DE CESSÃO DE USO - 

BARBEARIA, QUE FAZEM ENTRE Si A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO COMANDO DO 19 GRUPAMENTO 

DE ENGENHARIA E O SENHOR WELLINGTON 

NASCIMENTO COSTA 

A União por intermédio do Comando do 1° Grupamento de Engenharia, com sede na Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa, n° 2205, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP 58.030-909, 

inscrito no CNPJ sob o n2  07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo seu Ordenador 

de Despesas, o e, conforme delegação publicada no 

Boletim Interno n2  54, de 20 de março de 2023 e em conformidade com as atribuições que 

lhe foram delegadas na Portaria n2  1.280, de 30 de novembro de 2020, do Comandante do 

Exército, inscrito no CPF/ME n2  801.442.410-72, portador da carteira de identidade n2  

 (MDef), doravante denominada CONTRATANTE, e o  

 inscrito no CNPJ/MF sob o n2  43.197.636/0001-88, sediado RUA PORTO 

DO CAPl, bairro VARADOURO, João Pessoa/PB, em doravante designado CONTRATADO, 

tendo em vista o que consta no Processo n2  64278.006064/2023-41 e em observância às 

disposições da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002, 

do Decreto n2  9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP n2  5, 

de 26 de maio de 2017 e suas alterações, da Lei 9.636 de 15 de maio de 1998, Decreto n 

3.725 de 10 de janeiro de 2001, Instrução Normativa GD/MD n2  4.411 de 27 de outubro de 

2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-  OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a cessão de uso de imóvel para fins de 

prestação dos serviços de barbearia no Quartel-General do 12  Grupamento de Engenharia, 

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Objeto da contratação: 

Contrato do pregão eletrônico n2  8/2023, NUP 64278.006064/2023-41 / 



2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 

na data de 24/07/2023 e encerramento em 24/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA-  PREÇO 

3.1 O valor do corte de cabelo, conforme consta no resultado do fornecedor do pregão 

8/2023 ficou estipulado em R$ 11,90 (onze reais e noventa centavos). 

4. CLÁUSULA QUARTA-  PAGAMENTO 

4.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP 0 5/2017. 

5. CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

5.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme re:ras 
constantes do Termo de Referência. 
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contrato do pregão eletrônico n2 8/2023, NUP 64278.005064/2023-41 

TEM (SERVIÇO) LOCAL DE HORÁRIO/ VALOR VALO 

EXECUÇÃO PERÍODO R$ R 
mensal Total ii 

meses- / o 

Cessão de uso de imóvel para fins Comando do em dias úteis, de 9h 
de prestação dos serviços de

-
às 12h e de 13h30 às 

barbearia no Quartel-General do 1 Grupamento
16h30 de segunda- 

Grupamento de Engenharia (19 Gpt E) de Engenharia feira a quinta-feira, e 400,00 4.800,00 

e Companhia de Comando do 19 das 8h as 12h na 
Grupamento de Engenharia (Cia C/ 12 sexta-feira. 
Gpt E) 

2/4 



7. CLÁUSULA SÉTIMA -  REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 1 

Hnu 

7.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATA 

Àw 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles prevt9o<' 

Termo de Referência, anexo do Edital. '-'--- -." 

S. CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

8.1 As obrigações da CONTRATANTE e do CONTRATADO são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666, de 1993, e com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n2  8.666, de 

1993, 

10.1.3. A qualquer tempo, havendo interesse do serviço público, 

independente de indenização. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- 

se ao CONTRATADO o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3 O CONTRATADO reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n2  8.666, de 1993. 

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

11.1 É vedado ao CONTRATADO interromper a execução dos serviços sob alegação 

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
n2 8.666, de 1993. 

12.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

contrato do pregão eletrônico n2 8/2023, NUP 64278.006064/2023-41 
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13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 1 
no 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições.- 

contidas na Lei n2  8.666, de 1993, na Lei n2  10.520, de 2002 e demais normas federai. 

aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n2  8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de João Pessoa/PB - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Quartel-General em João Pessoa-PB, 24 de julho de 2023. 

Ordenador de Despesas /o Comando do 12  Grupamento de Engenharia 

TESTEMUNHAS: 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

contrato do pregão eletrônico n@ 8/2023, NUP 64278.006064/2023-41 4/4 



(Continuação do BI Nr 139, de 28/0712023, do(a) Cmdo 1° Gpt E) R 

Comandante da Guarda 
Sgt de Sobreaviso à Cia C/l° Gpt E 
Cabo da Guarda 
Guarda do Quartel 
Motorista 
Bombeiro/Eletricista 
Cabo de Dia 
Operador PB/2 Sobreaviso 
Permanência ao Rancho 

c. PARA O DIA 31 JUL 23 (SEGUNDA-FEIRA) 
1) SERVIÇO EXTERNO: 
Superior-de-Dia à Gu de João Pessoa 

A cargo da Cia C/1° Gpt E 

o Cmdo 1° Gpt E 
A cargo do 16° RC Mec Guarda da Vila ST/Sgt/PA 

r4' 

2) SERVIÇO INTERNO: 
Oficial-de-Dia  
Adjunto Of Dia/Sgt-de-Dia à Cia C/1° Gpt E 
Comandante da Guarda 
Sgt de Sobreaviso à Cia C/1° Gpt E 
Cabo da Guarda 
Guarda do Quartel 
Corneteiro de Permanência 

A cargo da Cia C/l° Gpt E 
Bombeiro/Eletricista 
Cabo de Dia 
Operador PB/2 (Manhã) 
Operador PB12 (Tarde) 
Operador PB/2 Permanência 
Permanência ao Rancho 

2" PARTE 
INSTRUÇAO 

Sem Alteração 

3$ PARTE 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. LICITAÇÕES E CONTRATOS 

GESTOR/FISCAL DE CONTRATO - Designação 

Designo o , da Cia Cmdo/l° Gpt E, como 
Gestor/Fiscal Técnico Titular e o , da Cia Cmdo/l° Gpt E, 
como Gestor/Fiscal Técnico Substituto, para fiscalizar o Contrato n° 17/2023, firmado entre o Comando 

Motorista 
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HnbJ0  
(Continuação do BI Nr 139, de 28/07/2023, do(a) Cmdo 1 

0  Gpt E) ag n6  3 

do 1° Grupamento de Engenharia e o S TA, inscrito no In 
676.600.884-91, portador do telefone n° (83) 98898-2209, residente na Rua Porto do Capim, n°83, 
Bairro Varadouro, JOÃO PESSOA/PB, CEP 58.010-570, para fiscalizar a execução do referido contrato, 
o qual tem como objeto a prestação de Serviço de Barbearia, resultante do Pregão Eletrônico no 8/2023 - 
NUP n°64278.006064/2023-41, com fundamento na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1992. 

Em consequência, os Gestores/Fiscal do Contrato ora designados, deverão: 
1) cumprir o que prescreve o Art. 95, das Instruções Gerais para a Realização de Licitações e Contratos 
(10 12-02), aprovadas pela Portaria Ministerial n° 305, de 24 de maio de 1995, o Art. 16 da Portaria n° 
37.SEF, de 14 de abril de 2020 e as Normas de Fiscalização de Contratos (NORFICO) desta OM, 
publicadas no aditamento n° 52, ao Boletim interno n° 80, de 3 de maio de 2021; 
2) cumprir o disposto no Art. 15 da Portaria n° 37-SEF, de 14 de abril de 2020 (EB90-N-08.004); 
3) auxiliar as atividades relacionadas a fiscalização contratual; 
4) manifestar-se formalmente ao Fiscal Administrativo, em até 90 dias antes do término da vigência 
contratual, acerca da necessidade de prorrogação do prazo de vigência; e 
5) fiscalizar o cumprimento das Normas de Fiscalização de Contratos (NORFICO), principalmente as 
atividades típicas do Fiscal de Contrato. 

(Nota n° 54612, de 27 de julho de 2023, da(o) Fisc Adm) 

2. ALTERAÇÃO DE OFICIAIS 

a. FÉRIAS - Concessão 

Concedo 30 (trinta) dias de férias, relativas ao ano de 2022, a contar do dia 27 JUL 23, conforme Art. 
445 do RISO, o qual deverá apresentar-se pronto para o serviço em 26 AGO 23, restando-lhe 00 (zero) 
dia de férias. 

Em consequência: a Aj G e demais interessados tomem conhecimento e as providencias decorrentes. 

(Nota n° 54608, de 27 de julho de 2023, da(o) Aj G) 

b. APRESENTAÇÃO (TÉRMINO DE FÉRIAS) 

Em 27 JUL 23, apresentou-se por término de 10 (dez) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
1° MAR 22 a 28 FEV 23 e estar pronto para o serviço, restando-lhe 09 (nove) dias de férias. 

Em consequência: a Ajudncia Geral e demais interessados tomem conhecimento e as providencias 
decorrentes. 

(Nota n°54441, de 27 de julho de 2023, da(o) Aj O) 

Em 27 JUL 23, apresentou-se por término de 10 (dez) dias de férias, referente ao 2° ano de contrato, 
relativas ao período aquisitivo de 10  AGO 21 a 31 JUL 23 e estar pronto para o serviço, restando-lhe 00 
(zero) dia de férias. «7 



JOÃO PESSOA 

DADOS DO TOMADOR 

CIDADE: JOAO PESSOA 

DADOS DO CORRETOR 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): 9$ 240,00 - Duzentos e Quarenta Reais 

MODALIDADE: Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços 

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo .ue as- 'uradorase res 

IMPORTÂNCIA SEGURADA 

R$ 240,00 

PRÊMIO LÍQUIDO 

R$ 100,00 k,Wução,  Fornecimento ou Prestação de serviços 

Não se a.Iica fran.uia a nenhuma das coberturas contratadas 'a esta a alice. 

TURA 

Diretor 

Pottendal 
SEGURADORA 

, 

C\ 

030692O3Y7 APÓLICE APÓLICE N°: 

DE SEGURO GARANTIA RAMO: 

PROPOSTA: 

0775 - SEGURO GARANTIA: SEGU 
1 

,8L1C0 

Vigência do seguro a partir das 00h do dia 11/09/2023 até 24hs do dia 24/07/2024. 

DADOS DO SEGURADO 

CPF OU CNPJ: 

CPF OU CNPJ: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CEP: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CEP: 

NOME:  

COMANDO DO 1 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

AV PRES EPITCIO PESSOA 2205 - TABAUZINHO 

58.030-001 CIDADE: 

PORTO DO CAPIM 83 - - VARADOURO 

58.010-570 

BENS CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA  

07.541.172/0001-11 

UF: PB 

LJF: P8 

SUSEP:202018016 CPFOUCNPJ: 07.942.450/0001-42 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE 

lizará 'erante o se.urado em fun ão do 'asamento de indeniza ão. 

OBJETO DA GARANTIA 
Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelos Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações 

previstas no Contrato n° 17/2023, Edital n° 08/2023, que tem por objeto a cessão de uso de imóvel para fins de prestação de serviços de barbearia, no Quartel General do 1 

Grupamento de Eu enharia e Companhia de Comando do 10  Ora amento de En.enharia. 

COBERTURAS CONTRATADAS 

DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO 

CUSTO DO SEGURO 
Prémio Liquido RS 100,00 

 

Parcela 

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO 

Valor Vencimento 

     

Adicional de Fracionamento 9$ 0,00 

 

R$ 100,00 15/10/2023 

Custo de Apólice 9$ 0,00 

IOF 9$ 0,00 

    

    

Prêmio Total 100,00 

    

S - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 

capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 66212022 e Processo Susep 15414.637957/2022-35. O 

Re9 Lro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) 

Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento 

ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

Belo Horizonte, 19/09/2023 15:46:00 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - lCP Brasil, em vigor consoante 

E.C. n° 32 de 11/09/2001 - Art.21. Art.11. - Fica instituída a infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 

jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 

eletrônicas seguras. 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica 

deve ser verificada no endereço https:í/www.pottencial.com.br'coisultar-apoiice. 

No site, informe o N° da Apólice: 0306920239907751000381000. Após sete dias úteis 

a emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi 

orretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.govhr sob o n° de documento 

030092023009907751000331. 

As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Contratuais do Seguro 

Garantia, de acordo com a Circular SUSEP n°  662/2022. As Condições Contratuais deste produto podem ser 

verificadas nas páginas seguintes, bem como encontram-se disponíveis no endereço: www.pottencial.com.hç ou através do QR Code 

 

FOI EENCIAL SEGURADORA S/A COOIGD SUSEP 03069 w.pottencial.com.br  - Ouvidoria:0800-2001 080 ouvidoria@pottencial.com.br SAC: (31) 2121-7777 10800 606 7688 Página 01 de 09 

CNPJ: 11699534/0001-74. Av.Raja Gabagiia, 1143/19 CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG 1 Reclamações do consumidor: www.consumidor.gov.br  1 Atendimento PNE: www.pottencial.com.br/fale-conosco  



APÓLICE APÓLICE NO: 

DE SEGURO GARANTIA RAMO: 

PROPOSTA: 

0306920239907751000381000 

0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO 

2.276.907 SEGURA O ORA 

as Condições Contratuais, 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
SEGURO GARANTIA- SETOR PÚBLICO / -.. (' 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS'  

1. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições: 

1.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com 

representa o contrato de Seguro Garantia; 

1.2. Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e 

Segurado e Seguradora; 

1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições 

de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrar estas últimas; 

1.4. 

1.5.	 Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do 

ealização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência; 

. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento da 

pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida; 

1.7. Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou editalícia, geradora de obrigações 

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada; 

1.8. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e 

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construção, fornecimento ou prestação de 

serviços; 

1.9. Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos valores 

originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispício da Apólice, e 

que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador; 

1.10. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do risco, e 

que deverá constar da Apólice e/ou Endosso; 

1.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a 

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos cobertos pela 

ce; 

1.._. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Objeto 

Principal; 

1.13. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e pode se 

limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício da Apólice; 

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida; 

1.15. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro Garantia em 

favor do Segurado; 

1.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da Apólice. 

2. ACEITAÇÃO DA GARANTIA 

2.1. A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais 

ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a sua 

aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares, hipótese na qual o prazo será suspenso, 

voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme disposto na proposta. 

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao proponente, ao 

seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta, com a devida justificativa 
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da recusa. - 
2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 dias, caracterizar -  .:à aceitação 

tácita da proposta.  

Hn° 

3. OBJETO 1 

3.1. Esta  Apólice  garante a  Indenização,  ate o Valor da Garantia e na extensao dos  Prejuízoà, fT1ette 

apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimplemento do Tomador, exclusivamente com 

relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice. 

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente Processo 

Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei n° 14.133/2021, conforme aplicável e 

devidamente previstas no Objeto Principal. 

4. RISCOS EXCLUÍDOS 

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e/ou Condições 

Q.icuIares tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal, são 

riscos expressamente excluídos pela presente Apólice: 

1. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 

Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

II. A inadimplência de obrigações que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

III. Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 

Apólice; 

IV. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil; 

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência da 

Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias; 

VI. Pagamento de verbas ou obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do 

Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias; 

VII. Prejuízos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos de 

seguro, tais como, mas não se limitando, a seguro de riscos de engenharia e de responsabilidade civil, 

b como perdas e danos e lucros cessantes; 

VIII. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, nacionalização, 

destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar, 

bem como todas as outras ações realizadas fora de um contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou 

qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa 

agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo 

ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país; 

IX. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes 

praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos, bem como por eventuais prestadores de 

serviços agindo em seu nome; 

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos e/ou 

geológicos; 

XI. Prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias; 

XII. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da Apólice, 

bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso, não comunicados à 

Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso; 

XIII. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que tenha sido 

acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de 
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XIV. Quaisquer prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidades relacionados a aT7I?sos 

praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos violadores\ó'°(flo de 

anticorrupção perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas, 

filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou 

prepostos no âmbito da Obrigação Garantida, com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do 

Segurado; 

XV. Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou autorizações 

governamentais necessárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente de atos ou fatos 

provenientes de órgãos da administração pública, direta, indireta ou fundacional; 

XVI. Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública, direta, 

indireta elou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida; 

XVII. Vícios de construção ou falha/deficiência ou ausência de/em projetos, estudos, avaliações e 

Iises de natureza técnica referentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles havidos em relatórios e 

,idos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises de risco, que sejam de 

responsabilidade do Segurado; 

XVIII. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos e despesas 

emergentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualquer responsabilidade legal de qualquer 

natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, 
1
ou para os quais tenham contribuído 

radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de 

qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão, cisão ou fusão de material nuclear, bem como 

qualquer perda, destruição, dano ou responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, 

resultantes de, ou para os quais tenha contribuído material de armas nucleares, ficando, ainda, entendido 

que, para fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão 

nuclear; 

XIX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de mudanças no projeto ou escopo; 

XX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou 

deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomador e aceito pelo Segurado; 

,.. XXI. O pagamento ou liberação financeira a maior em benefício do Tomador, promovida pelo 

Segurado; 

XXII. O impacto decorrente da InsuficiôflcIa ou deficiência de materiais e/ou serviços constantes 

do orçamento elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião da sua contratação; 

XXIII. Os custos relativos à execução da Obrigação Garantida não previstos ou não orçados no 

projeto executivo; 

XXIV. Atos terroristas, conforme definido em legislação específica. 

5. VALOR DA GARANTIA 

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para fins de 

Indenização em caso de Sinistro coberto. 

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá 

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice. 

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de Endosso pela 

Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador. 

6. VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao prazo de 
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vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica 

distinta. 

6.2. No 

Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta. 

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora assegurará a 

manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos critérios técnicos e 

financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice. 

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término da 

vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante 

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como apresentar o 

termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida. 

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE 

7.1.	 A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for realizado 

Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa concordância. 

7.. Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária 

modificação da Apólice, esta: 

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 

Seguradora; ou 

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que haja 

o respectivo aceite pela Seguradora. 

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a 

Seguradora deverá ser imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto Principal, em 

prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da alteração. 

7.3.1. Caso a alteração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o sinistro, 

ou seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos por parte do 

Segurado. 

7 Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a Seguradora 

deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida pela Apólice 

previamente a qualquer modificação desta. 

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a Obrigação 

Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração. 

8. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

8.1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por escrito, 

imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal capaz de gerar 

prejuízo. 

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser realizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para 

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerar prejuízo. 

8.3. A ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda do 

direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional, e impeça a 

Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas na Cláusula 9, itens 

II e III. 

8.4. O Sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em relação à 

Obrigação Garantida pela Apólice. 
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8.5. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por mio—eep eguradora, logo 

após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que oyovern/inadimplemento 

do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora. 

8.5.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos básicos: 

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e 

aditivos, se houver; 

b) Cópia integral de todos os processos administrativos instaurados em face do Tomador 

relacionados ao Objeto Principal, se houver; 

c) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e 

respectivo trânsito em julgado; 

d) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive 

e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

f) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos. 

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os documentos 

básicos exigidos pela Seguradora. 

8.7. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.5. 

8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de 

documentação e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez. 

8.8.1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr a 

partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da Seguradora. 

8.9. O não pagamento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último 

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que vier a 

substitui-ia, pro-rata temporis, sobre o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro dia útil após a 

data em que deveria ter ocorrido o pagamento. 

8.10 A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro. 

W. 
A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo do 

Sesso de Regulação de Sinistro. 

8.12. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e/ou procedimento 

arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela provisória pendente de 

julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitral. 

8.12.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulação de sinistro será retomado. 

9. MITIGAÇÃO DO RISCO 

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá: 

1. realizar o acompanhamento e /ou monitoramento do Objeto Principal; 

II. atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador, devendo o 

Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do risco; 

III. prestar apoio a assistência ao Tomador. 

10. INDENIZAÇÃO 

10.1. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no Processo 

de Regulação de Sinistro, mediante: 

1. pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em 

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou 
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li. a execução da Obrigação Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos e condições 

estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e Seguradora. 

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de 

créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para 

amortização do Valor da Indenização, sem Prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

10.3. Caso a Indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao processo de 

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador junto ao 

Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor excedente recebido. 

II. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação Garantida, 

salvo no caso de apólices complementares. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA 

r'caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação Garantida 

por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco 

assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e nas Condições 

Particulares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 

1. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou ainda 

pelo representante, de um ou de outro; 

II. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 

Condições Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver; 

III. O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 

circunstâncias de seu conhecimento' que configurem agravação de risco de inadimplência do Tomador ou 

que possam influenciar na aceitação da proposta; 

IV. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional 

aplicável, após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela Seguradora; 

V. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 

8.1 das presentes Condições Contratuais, caso impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação 

do risco previstas na Cláusula 9, itens II e III; 

VI. Se o segurado agravar intencionalmente o risco; 

VII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do 

Sinistro, nos termos do artigo 771 do Código Civil; 

VIII. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem comunicação à Seguradora na 

hipótese da cláusula 7.3.1. 

14. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

14.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro: 

quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluídas e houver manifestação expressa do 

Segurado neste sentido; 

1. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem; 

II. quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia; 

III. quando o Objeto Principal for extinto; ou 
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IV. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições Contratuais. 

14.2. A extinção antecipada desta Apólice de Seguro Garantia poderá ensejar a restituição 

Prêmio, sem o Prejuízo de disposição diversa em contrato de contragarantia. 

Ciortçdo 

FIn° 

15. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO
. . 

15.1. Exceto na  hipótese  de  extinção  do Seguro Garantia pelo termino de vigência e/ou pelo parÕoda 

Indenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme disposiçies a 

seguir: 

15.1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos 

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos 

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada 
- o 

lo sobre a  vigência  original do premio 

para obtenção do prazo 

em dias 

Relação a ser aplicada 

sobre a vigência original 

para obtenção do prazo 

em dias 

% do prêmio 

151365 13 195/365 73 

30/365 20 210/365 75 

45/365 27 225/365 78 

60/365 30 240/365 80 

75/365 37 255/365 83 

90/365 40 270/365 85 

105/365 46 285/365 88 

1201365 50 300/365 90 

135/365 56 315/365 93 

150/365 60 3301365 95 

165/365 66 345/365 98 

180/365 70 365/365 100 

15.1.3. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual 

correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que vir a 

substitui-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis. 

15.2.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data do 

recebimento do Prêmio. 

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de recebimento, pela 

Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinção do risco, ou, se este ocorrer 

por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo cancelamento. 

15.2.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a partir da 

data de recebimento do Prêmio. 

15.3. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou 

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados 

corretos. 
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16. SUB-ROGACÃO 

ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que 

se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente permitidos 

para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub-rogação previsto nesta 

cláusula. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto. 

17.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do prêmio nas 

datas convencionadas. 

17.3. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da indenização e/ou eventual reembolso, 

pelo Tomador, do valor indenizado. 

A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

17.5. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do 

risco pela sociedade seguradora. 

17.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

17.7. O Segurado poderá consultar a  situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio 

eletrônico www.susep.gov.br. 

17.8. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 

comercialização. 

17.9. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br. 

17.10. Considera-se como âmbito geôgráfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas 

Condições Particulares da Apólice. 

17.11. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

17.12. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno 

E lo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento. 

17.13. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice, 

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações 

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da 

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e 

segurança presentes em www.pottencial.com.br  e que poderá compartilhar as informações referentes à execução 

da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam da relação securitária e de 

resseguro. 

17.14. Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicílio do Segurado. 
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li PROPOSTA DE SEGURO N°: 2276907 

TIPO DE PROPOSTA: Apólice Nova 

Ir Pottendal 
SEGURADORA 

E-MAIL: 

DADOS DO RISCO 

IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 240,00 

DADOS DO TOMADOR 

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

ENDEREÇO: PORTO DO CAPIM 83 - 

TELEFONE: FAX:  

CIDADE: JOAO PESSOA 

E-MAIL:

CNPJ: 43.197.636/0001-88 

UF: PB CEP: 58010-570 

DADOS DO SEGURADO/BENEFICIÁRIO 

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL: COMANDO DO 1 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

ENDEREÇO: AV PRES EPITCIO PESSOA, N°2205, TABAUZINHO CIDADE: JOÃO PESSOA 

CNPJ: 07.541.172/0001-11 

UF: PB CEP: 58030-001 

TELEFONE: FAX: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.800,00 %DE GARANTIA: 5,00 

MODALIDADE: Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços  VIGÊNCIA: De 11/09/2023 até 24/07/2024  PRAZO DIAS: 317 

OBJETO DO SEGURO: Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelos Tomador ao Segurado, em razão de 

nadimplemento das obrigações previstas no Contrato n° 17/2023, Edital n° 08/2023, que tem por objeto a cessão de uso de imóvel para fins de prestação de serviços de 

ria, no Quartel General do 10  Grupamento de Engenharia e Companhia de Comando do 10  Grupamento de Engenharia. ******************************** 

DADOS DO PRÊMIO 

TAXA DO TOMADOR: % 47,9758 PRÊMIO LIQUIDO: R$ 100,00 IOF: RS 0,00 PRÊMIO TOTAL: R$ 100,00 

PAGAMENTO: 

   

11 de setembro de 2023 

Assinatura do Responsável 

DADOS DO CORRETOR 

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL: BENS CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA CNPJ: 07.942.450/0001-42 REGISTRO SUSEP: 202018016 

TELEFONE: 4430380524 E-MAIL: CORRETAGEM %: 15,00 

Para efeito de subscrição do risco a Seguradora utilizou as informações prestadas pelo cliente e admitindo estas como verídicas, sendo que quaisquer 
a)ões nestas informações deverão ser comunicadas à Seguradora para nova análise. 

A contrataçãolalteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
h. .ado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
1.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com a Indicação da data e da hora 
de seu recebimento. 

1.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que Impliquem modificação do risco. 
1.4. A Seguradora poderá solicitar documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou para alteração proposta, durante o prazo previsto no 
tem 1.3. 

1.5. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 1.3., 
desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
1.6. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto 
no item 1.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
1.7. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao proponente, ao seu representante legal ou corretor de seguros, a 
decisão de não aceitação da proposta, com a devida justificativa da recusa. 
1.8. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 dias, caracterizará a aceitação tácita da proposta. 
1.9. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 1.3. será suspenso até que o 
ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de 
cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
1. 10. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 
o prazo de 15 (quinze) dias ficará suspenso, voltando a correra partir da data em que se dera entrega da documentação. (Vide Circular Susep n*  64212021). 

Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep n° 662/2022 e Processo Susep n° 15414.637957/2022-35. O registro deste plano na Susep não 
implica, por parte da Autarquia, Incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

A situação cadastral do Corretor deste Seguro poderá ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, 
CNPJ ou CPF. O corretor de seguros/intermediário declara que disponibilizou formalmente, antes da aquisição deste seguro, as informações mínimas 
estabelecidas na Resolução CNSP n° 382, notadamente descritas no Art. 4 §1°, incisos 1 a IV, Incluindo o valor da comissão desta operação. 

Constituem documentação comprobatória dos dados/documentos abaixo descritos: 
- Edital; Contrato já formalizado pelas partes ou minutas; Aditivo(s) ao Contrato; Ordem de Serviço; 
- Em caso de Consórcio: Termo de Constituição e Acordo Operacional. 

Vencimento Valor Parcela Juros Total 
Avista 15/10/2023 R$ 100,00 0,00 R$ 100,00 
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